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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.421
Dispõe sobre denominação de escola.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo le -

Artigo 2Ô -

Fica denominada Escola Municipal de 1» Grau "Prof. 
Rui Brasil Pereira*1, a escola localizada à Rua Ma
ria Victoria Brandão s/ns, no Bairro Novo Horizon
te, neste município.

As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão por conta de dotação consignada no orça
mento em vigente.

Artigo 3» - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi^
ri_, ^

cação, revogadas as disposições em contrario. 

P.M.ç<le_ LTsrena, 04 de novembro de 1996.

:a  de fDES FRADIQUE DE CASTRO AND] 
Prefeita Munt^ipar

o / ^

CLEBER^JOfeÈ ^IMARÃES 
'ocurador Chefe

Registrado em Livro próprio aa SubSecretaria de 
Legislação da procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.
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